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Praça Magalhães Pinto, 68 – 

 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
legais, em especial a contida no art. 86, V, da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º- Nomear BRAZ MATEUS DE OLIVEIRA
00, residente e domiciliado nesta cidade de Lagamar
de Secretário Municipal de 
lei. 

 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE
 
 

Prefeitura Municipal de Lagamar
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PORTARIA Nº 010/2016 
 
 

Dispõe sobre nomeação para o
Comissão de Secretário Municipal de 

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
em especial a contida no art. 86, V, da Lei Orgânica Municipal,  

BRAZ MATEUS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 564.833.096
00, residente e domiciliado nesta cidade de Lagamar-MG, para exercer o

Municipal de Obras do Município, com os vencimentos e 

se as disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SE. REGISTRE-SE. CUMPRE-SE. 

Prefeitura Municipal de Lagamar-MG, 02 de Janeiro de 2017. 

JOSÉ ALVES FILHO 
Prefeito Municipal 
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Dispõe sobre nomeação para o Cargo em 
Municipal de Obras. 

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

inscrito no CPF: 564.833.096-
para exercer o Cargo em Comissão 

os e vantagens fixadas por 




